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PROJETO DE LEI Nº 003/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DO NÚMERO DA LEI NOS ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, CORRESPONDENTE AOS HORÁRIOS PERMITIDOS PARA ATIVIDADES DE BARES E RESTAURANTES E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
FÁBIO SCHROETER, Prefeito de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica obrigatória a inserção no Alvará de Localização e Funcionamento pelo Poder Público Municipal de Campo Verde-MT quando da sua emissão, o número da Lei que o institui e que regula os horários de funcionamento, além dos referidos artigos.

Art. 2º. A descrição da Lei será realizada no campo, OBSERVAÇÃO CADASTRAL.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campo Verde, Mato Grosso, 23 de março de 2015.

                          Sala de Sessões;

                          Em 23 de março de 2015
     CÍCERO ALVES DOS SANTOS

     Vereador

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 003/2015.

Senhor Presidente,
Nobres Legisladores,

Por meio deste, apresentamos a esta Ilustre Casa de Leis, este Projeto de Lei, o qual dispõe sobre Autorização do Executivo Municipal para inserção do número da Lei nos Alvarás de Localização e Funcionamento, correspondente aos horários de permitidos para atividades de bares e restaurantes e dá providências correlatas.


Ninguém pode alegar desconhecimento da Lei, mas com o grande número de regras determinadas pelo nosso ordenamento jurídico, explicitar partes fundamentais de Lei em documento de acesso fácil ao público, acaba por desencorajar uma tentativa de descumprimento.


Assim, o presente Projeto de Lei, visa dar publicidade e visibilidade aos usuários dos estabelecimentos comercias, assim como aos seus proprietários e maior relevância ao trabalho dos agentes fiscalizadores, quando do cumprimento de suas funções.

Diante do exposto, justifica-se a presente proposta de lei.

Contando assim com a cooperação de Vossas Excelências, para aprovação unânime, nos despedimos e renovamos os nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,                                

CÍCERO ALVES DOS SANTOS

Vereador

[image: image1.png][image: image2.jpg]